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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ERRATA 
ERRATA REFERENTE À PORTARIA 887/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Objeto: Concessão de Férias Regulamentares à servidora efetiva FABIA DE SALES NOGUEIRA. Na Publicação da 
Portaria 887/2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município, ocorrida na edição do dia 07/11/2023, Página 01 – conforme alterações ao texto que se segue: 
Onde se lê no § 2º “período aquisitivo 2022/2023”, leia-se “período aquisitivo 2021/2022”. Canindé/CE, 08 de Novembro de 2023. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 892/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 06 de 
NOVEMBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) DAMIÃO GOMES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 261/2023-SMAS recebido digitalmente dia 07/11/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) DAMIÃO GOMES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pretendendo gozá-las no período de 13/11/2023 a 12/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 07 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 893/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 06 de 
NOVEMBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANA LUCIA ALVES DE FREITAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 262/2023-SMAS recebido digitalmente dia 07/11/2023, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) 
dias de férias ao (a) servidor (a) ANA LUCIA ALVES DE FREITAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 16/11/2023 a 15/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 07 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 894/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 113 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
NOVEMBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA CLEIDE ALVES DIAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita retornar às atividades normais referentes ao seu cargo, a partir de 08 de 
NOVEMBRO de 2023. R E S O L V E, conceder ao (a) servidor (a) ANTONIA CLEIDE ALVES DIAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o retorno às suas atividades normais, a partir de 08 de NOVEMBRO de 2023, de acordo com o 
Art. 113 da Lei Municipal Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 07 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 895/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.CONSIDERANDO o Requerimento datado de 06 de 
NOVEMBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANA PAULA AMARO SANTIAGO, MONITOR DE ARTES, admitido (a) em 01/08/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (CEDIDA AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – FÓRUM LOCAL), solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 611/2023, protocolado dia 06/11/2023, 
expedido pelo Órgão Estadual ao qual a servidora está cedida, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ANA PAULA AMARO SANTIAGO, MONITOR DE ARTES, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pretendendo 
gozá-las no período de 20/11/2023 a 19/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 07 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 896/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 08 de 
NOVEMBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO EDINIR ROCHA DE SOUSA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 115, da Lei 
1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  R E S O L V E, conceder LICENÇA PATERNIDADE ao (a) servidor (a) FRANCISCO EDINIR ROCHA DE SOUSA, 
AGENTE DE ENDEMIAS, a partir de 25/10/2023 a 29/10/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 08 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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— CONTROLADORIA  GERAL

Diana  Célia  Almeida  Gomes 

—  PREFEITA

Antônio  Ilomar  Vascomcelos  Cruz

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

João  Valmir  Portela  Leal  Junior
—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

José  Kledeon  Vianna  Paulino

Islayne  de  Fá�ma  Costa  Ramos

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

Edilson  Rodrigues  Ximenes

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE
Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Edivania  de  Sousa  Farias

 
—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

—  VICE-PREFEITO

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Francisco  José  Cruz  de  Holanda

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

 

Francisco  Gean  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO
 E  TURISMO 

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

 DO  MUNICÍPIO 
Ilane  Karise  Barbosa  Cunha

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE

Carlos  Augusto  Silva  Almeida

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

E  PATRIMÔNIO 

Xisto  Azevedo  Lima

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Pedro  Victor  Moreira  Feitosa

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

Lia  Vieira  Martins

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Norma  Suely  Sousa  Alves

Marjorye  Priscila  Viana  Nascimento

Francisco  Aderir  Martins   

Ana  Claudia  Silvestre  Matos 

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA
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GABINETE DA PREFEITA

Quinta-feira, 09 de Novembro de 2023 - Nº 684

PORTARIA Nº 897/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 09 de 
NOVEMBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ROBERTA MARREIRO GOMES BARROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 056/2023-LIC, 
expedido pelo setor de Licitação do Município, divisão da Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA ROBERTA MARREIRO GOMES 
BARROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 20/11/2023 a 19/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

PORTARIA Nº 370/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora FRANCISCA RAIMUNDA SILVA CUNHA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente à redução de 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de acompanhamento de 
seu esposo Francisco Wilker Cunha. CONSIDERANDO o parecer Nº 307/2023 da Procuradoria Geral do Município de Canindé/CE. CONSIDERANDO o 
Laudo Social e Parecer Social elaborados após Visita Domiciliar realizada pela comissão de acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde, de 11 de 
setembro de 2023. CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 18 de novembro de 2023, 
referente ao Número de Protocolo 181020231943. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de 
trabalho, durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral, a servidora FRANCISCA RAIMUNDA SILVA CUNHA, Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 05/07/2023 à 31/12/2023. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 08 DE NOVEMBRO DE 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CONVOCATÓRIA Nº 67/2023 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar, nos dias e horários discriminados, os servidores abaixo relacionados a se fazerem presentes nas 
dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para realização de Perícia Médica Oficial que avaliará sua 
capacidade laborativa para exercício de suas funções. 

CPF NOME DATA HORA 

***523.803** MARIA ELIGIANE LOPES LUIZ 13/11//2023 08:00 
***153.283** MARIA DE FATIMA DE ARAUJO 13/11//2023 08:30 
***764.243.** MARIA TAYLANA QUEIROZ MARTINS 13/11//2023 09:00 
***605.543** CRISTIANE COLARES MUNIZ 13/11//2023 09:30 
***309.833** ANTONIA SELMA GERMANO DIAS 13/11//2023 10:00 
***201.143** MARIA AFONSO PEREIRA DE SOUSA 13/11//2023 10:30 
*** 593.833** SILVIA MARIA CARNEIRO DO NASCIMENTO 13/11//2023 10:45 

 
Canindé, 09 de Novembro 2023. 

KATIENNE MARIA DA SILVA MOURA JUCÁ 
Presidente do IPMC  

SAAE DE CANINDÉ

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE – EXTRATO DE RECISÃO 
DO CONTRATO Nº 05/2023 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES N O SAAE – CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SR. XISTO AZEVEDO LIMA, PRESIDENTE DA AUTARQUIA; CONTRATAD O: FRANCISCO ISAIAS UCHOA AMORIM; FUNÇÃO 
SERVENTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011 DE 12 DE AGOSTO DE 2011.   DATA DE ASSINATURA DO 
ATO ADMINISTRATIVO: 30/11/2023 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 
20211014002, DERIVADO DO PREGAO ELETRONICO Nº 064/2021-PE;OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE INTERNET ATRAVÉS DE ENLACE EM FIBRA ÓPTICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 04 (QUATRO) MESES; CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; CONTRATADA: SOBRALNET SERVICOS E TELEC. EIRELI ; SIGNATÁRIOS: ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS 
E  MARIO ANTONIO MACEDO DE SOUSA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 10 DE OUTUBRO DE 2023. VIGÊNCIA: 16 DE OUTUBRO 
DE 2023 A 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20211111001, 
DERIVADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2021-CP. OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA E DISTRITOS DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, ASSEGURADA PELO DISPOSTO NO ARTIGO 57, INCISO I, DA LEI DE LICITAÇÕES VIGENTE, PELA SUA PREVISIBILIDADE 
NAS CLÁUSULAS: 4.4 E 4.5 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, COMO TAMBÉM PELA JUSTIFICATIVA TÉCNICA ELABORADA PELO SETOR 
DE ENGENHARIA DESTE MUNICÍPIO; CONTRATANTE: SEC. MUNIC DE DESENV URBANO, INF E SERV PÚBLICOS; CONTRATADA: D I 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME; SIGNATARIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E FRANCISCO DIEGO CUNHA JUSTA; DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07 DE NOVEMBRO DE 2023; VIGENCIA 12 (DOZE) MESES - 07 DE NOVEMBRO DE 2023 A 07 DE NOVEMBRO 
DE 2024. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20221005001- 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0038/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENERGIA ELÉTRICA VISANDO À ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS 
TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
VERIFICAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, COM INTUITO DE OBTER A REPETIÇÃO DOS 
INDÉBITOS DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE, JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE CONTRATADA: 
INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA; SIGNATÁRIOS: SRS. ANTONIO FABIO UCHOA SOARES/ 
JOSE ASSIS PEREIRA JUNIOR; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 29 DE SETEMBRO DE 2023. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12(DOZE) MESES- 
06 DE OUTUBRO DE 2023 A 06 DE OUTUBRO DE 2024 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230105001 DERIVADO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022-PE-SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
INSUMOS PARA O SETOR DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PARA PACIENTES COM DISTÚRBIOS ALIMENTARES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CANINDÉ-CE; OBJETIVO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE EM 24,7% (VINTE E 
QUATRO VIRGULA SETE POR CENTO), PERFAZENDO UM VALOR DE R$  50.694,02 (CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS E DOIS CENTAVOS); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, 
COMBINADO COM O SUBITEM 15.1 DO TERMO CONTRATUAL; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE; CONTRATADA: 
NUTTRE COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA - ME; SIGNATÁRIOS: ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS/ HEDEL FARID 
CINTRA FAYAD ; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 09 DE NOVEMBRO DE 2023.  

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023110601-PD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20231026001-ADM 

A Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Canindé, em cumprimento à ratificação procedida pelo  Sr. RODRIGO BARBOSA 
DE MENEZES, SECRETARIO EXECUTIVO, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:  Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM APARELHOS CONDICIONADORES DE AR DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS REGIONAL - CEO-R E POLICLÍNICA FREI LUCAS VINCULADOS AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ-CPSMCA. Contratado: R E SOUSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA com valor de R$ 152.000,00 (cento e 
cinquenta e dois mil reais) Fundamento Legal...: art. 24, inciso XI , da Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação 
emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pelo  Sr RODRIGO BARBOSA DE MENEZES, SECRETÁRIO EXECUTIVO.   CANINDÉ - CE, 09 de 
novembro de 2023.JHONATAS MIRANDA DO NASCIMENTO - Comissão Especial de Licitação - Presidente 
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